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CONTRATO N" 2@/201 I-APJ.

TERMO Df, CONTRATO DE FORNECIMENTO
DE LI,'BRINCANTES, QUE ENTRE SI
CELEBRAM, A PREFf,ITURA MUNICIPAL DE
ILHA COMPRIDA f, A EMPRESA PEFIL
COMERCÍAL LTDA.

Pelo presente insúumento Í§ partes, de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, com sede a Avenida beira Mar, n". 11.000, no balneário

Meu Recanto, neste Mtmicípio de Ilha Comprid4 Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.'
64.037.87210001-07, doravante denominada simplesmente CoNTRATANTE, representada neste

ato pelo seu Prefeiio Municipal, Senhor DÉC|O JOSÉ Vf,NTURÂ, residente e domiciliado à

evenida Copacúan4 n" 855, Balnerário Monte Carlo, neste Mrmicípio de llha Comprida/SP, e, de

outro lado â E-pr"s, PEFIL COMERCIAL LTDA., estabelecida à Rua Abapâ n" 26, baino

freguesia do o, nà cidade de São Paulo, Esado de São Paulo, CEP 02911.140, inscrita no CNPJÀ'IF

soú n.o 58.805. 4661000l-44 e Inscrição Estadual n! 112.O44.978.1 12, doravante denominada

CONTRATADA, representada neste alo por seu Procurador o Seúor JOÃO NUNI'S SAI\TOS

FRANSCISCO, brasileiro, casado, portador da cédula de Identidade RG n.' 5-873.681/SSP/SP e

inscrito no CPFÀ,IF sob o n." I90.45e.628-68, residente e domiciliada na Avenida Otacílio Tamanik,

n 3 4l Apto 8 , Bloco B Butantá na cidade de São Paulo/SP formalizam entre SI o pres ente

aJuste, que vlsa o FORNf,CIM f,NTO DE óLf,OS LUBRIFI CANTES, descrita na c áusul a

d contrato ÍazÃ do Pregão Presencial n. 005 lz0 I Ja homo ogado e adj udicadopnmerra te em

na conformidade das cLáursulas e condições seguintes.

CLÁUSUI-A I_ DO OBJf,TO -

I t o presente contrato tem por objeto aquisição de ó leos Lubrificantes conforme

ficações condiçõ ES gerars do fomec mento contidas no Edital e seus anexos, nas respectl
especl
quantl dades, conforme constante da lcrtaçao supra mencionada.

DAS

I

$
TOTAL

S UN.Df,SCRI oQI.IANTITEM

5.650,00113 00teo Rff - SaHes c/20 litrosBaldes050oo2
t.140,00I14,00140 - Baldes c/20 litrosBaldes010003
3r0l 60leo 90 - Baldes c/20 litrosBaldes030005
9.838TOTAL

ULA _D ESD RC

UNI
I

I I

I

CLÁUSULA II _ DA },IGÊNCIA

2.1.-Opresenteconüatoteráúgênciaapartirdadaradesuaassinaturaatéeúgoraráduranteo
exercício de 201 I .
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3-l-- A etegr d6 Fofu6 &r,tri ser fdta em d.§ (çrtoaa e dto) dia Íneb, a prtn da data

em qr fc fein a solicilefáo eitl pde ite rtçisitae m çrmidade e laal indicado na

solicit4ão.
3.2.- A emega do roôro rdriodo oqstríts da rclação que faz pate idegrde do Editd
deverá ser €úegue ern qrdes púcdG faE[ nccesáts, de edo cm a soliciação do seta
reqúsitarte.
33.- Os prodúc fcrnccids deveÍão s€Í de pnman qulidade e scmente serão oonsiderados

efeivamente eúegues m€dido de$do do srvidcr rcsposrivel pdo lcal ode c poótc faem
entregrres Sranlo à fiel ob*rvâria das espedfcções do Edital e seos Amc.
3.4.- Os prodrtc deverfu s€Í €ntregr§, m qud§qE qlsÊB & trGPato qI orrFc desp€sas, no

segúme endereço:

PREFEIIT]RA MI,'hIICIPAL DE ILHA C1O}IPRIDA
Oficinr Municipal
ILHA COMPRID{SP. CBP Tlql3Íxn

CLÁUSTJLA IV _DO PRECO

4.1.- O valcr total do geseüe ootrtrtto, de sdo cm FWdt & peço ry€s€dáda pela

CONTRATADÀ s€Íú dc R§ 9-filqm §orc dl c rúootÍor c triate c rito rtei)-
4.2.- Dentro do prazo de vaüdadc do ooúato c prac poaaao §€Í revistc a critcrio da

Admrnfulraão o, ir rctici6çao cxpresea da CONTRATADÀ devidmedc acmpantnda aos

doctmcrc corycbatcics da atterqfu de pÍEço Pl€ihada
E vedado ao fordr iúerlwprÍ o fcuiueao, eú4!úo ryu'de o trfuitc do pocesso dc

rwisâo de pÍeço§, €stedo Dess€ caso óÍigÊdo 8 cdifllr 8s edÍcgas' Caso não as faça' esÃ:í

s{eito as penalidades pÍevist s m ú1. 7t da lri tóód93.

clÁusur,l v - m re(;lrurrro

5.1.- Os pEgsmentc *râo eftaradc @erirnece à daiva êntrÊg! dc proôtc' ficando

*oati",ujio ã ryesemaão ds ffi! fi§cEl, &yidamro ac*ada pelo servidor rcsfonsív9^nelo

Éa otra" * pt*i t* fcrám eoegues do., E»vis5o rcsisitsde ôservado o di+o*o no ,1 5" e m
itrci§o II do § 40 do úL 40 da I,Gi t' t.66,6198, cmiliermdo todEs as rchçõcs pÍsviss em lei. em

Ué l0 (dez) dias úteis da data da emi*são dr nda fiscal.

5J.- 'O 
pagaíleúo sení srspenso se óesvú algum dmryrimento da§ obrigpçõ€s assumidas

peta COUi-útAOe m qr se reftre à btilitaSo e qrnlificrção exigi& m liotação'

CLAI,§IJIII vI - Ix)S RECUN§OS ORCAMEI{TI|RIOS

ô1.-Asderyesc&ooÍIentEsdopeeúeoÚ'tooÚI€ÍãoàcdrdsscstiÉcsüt4ô€s
açam*irias - Fichc trs Oi| c

cr,Ár.sule vII - oes onnrcecors

7-1.- Sto okigryões da CúNTRATADÀ sern Sr a elas se limitcrn:

e).- responder pcr si e por sem Írepo§to6" Poí duos cansadc ao Municipb oü a t€ÍcelÍG pq ela

culpa ou ôlo, is€ntado o
decrrente.

Município de to&s e <1rsisqn rcshmr+ões que PGsâm st.lrglÍ daí
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b!- eatregr a nercedcies & lú s*isfrrb e dc udo cm a eerminaões do Mrmicipio;
c)-- trEscÍ tdc c esclrtcim çc fctm soficitrdç pdo Muti:ípb, tr{a reclamações se

úrigam a aten&r, pÍoiltm€.Íte;
d).- aÍc{ com as despesss ÍdrÍertes ao ójeto dE prrseote Licitaçâo, inclusive tribr*c mrmicipais,

estaduais e federais ircidetes soüre as Ecad.Íiõ;
e).- atender todc c encagc trabolti*c, fwidenciíia, fiscais, socitis e cmciais decoÍrentes

da execução do cmFato;
f),- proceder, s€mpÍe no prazo origido, a €str{ig! do Foúro rc lcais indicádm pelas diüsões
requisitantes, irchsive ms uridades escolres do umlcÍn<l

(l,ArrslILA vllt - DAs MI.iLTAS

E l.- A CONTR TADÀ sem prcjuízo do peviso nG útigs tó s 8t da Lei Fcderal n" t6'6d93,

se $jeita às seguiÍr€s pendihdes:
a).- caso ocorram peqrmas iÍrçgulúi'r.'bs: dvert€acia;
b).- pcÍ 8traso na emega das mercadaiac: mulls de 5% do vala tcÍal da mscadoria, pa dia de

atraso, limitado a lO (&z) dias;
c).- descrmprimemo de oh'ig[ão cúe5l, clxccto r rÊrrists m h.e á: mülta & lÜ/c b valq
total do cmtrato;
d).- suspensão tempúáis dÊ pttidpúção em licitação e impedimto de coFatar cm a

Administração pelo praa ú srryernr a 02 (&is) am;
e).- dectaraçâo de inidwidade pra liitr q! coffiaÍ cm a Adminiír4ão;
Q aFaso na entrcga da (s) mercadcia (s) po'rneis de I0 (dez) dias: multa de l0% sobre o valr
da mesma e pododo rarAr a urlação da oofaaio.

9.1.. o pÍ€s€trte cootr8to podgri ser rescindido, de plem direito, nc seguintes situa@es:

a).- rades de ireresse Éblioo;
b).- reitqada desobedifuia rbs preceitm estabelccids;
c).- falta grave a Juía do MukáPo;
d).- fal&rcia cn insohêrcic,

"í_ 
J*rça" .*rrr * -oain"uçr" a, fiúlidrd€ o, dr €stru[ra dE €4í€s8 co,1rúada q,e venha a

prqiudica a execr4iúo Ô cffio;
b.f .,rd"ry" - i"gi"laão €,m ügú sÓre liciteções, irycibilitado a exeo4âo Ô preseme

contrdo;
g).- não aíregu as mcadorias no paa trEvigo; -
Ú.- Oescrmprimento de qualqr drfurda coots&rd;
il.- o"..re"àu a" ""* 

fctnlo or fuça nab, regúlÍMc ooryov.dq i4editivo da aec1tção &
acddo edÍe 6 partes;

licitatdio, d€sdr que haja curveniênciaj).- por acordo eme as pút€s, Íêdüzido 8 teÍmo ,o pÍooesso

para o Mrmicítúo;
do cúúo ereejmi a rescisão do iMrmenio cm as9.2.- A iÍrexect!ção tc*al or pa'cial

Tl a8l0 dal*i Federal n' 8666/93
consequencras nele €úabclecidas e as previstas nm artigos

ADA" sofr€xrí €ste, dém das93.- Rescindido o conEdo PcÍ culpa orclusiva dâ CONTRAT
m.ais as &terminafu em lei ou

t
conseqÉncias prevista neste iffitmenüo' regularredo

A
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10.1.- Para grratia das ohigÊções decqÍeútes do oti€Ío ô preseme cqrtruo, fica facultada ao

CONTRÂTANTE a solicitaçâo, à CONTRATAD.{' de ganntis de ex€qryão cmtratual, de acordo
com as modaliddes pÍevistas no üL 56, § P da L€i Fed.Íal f tffi193, m
valo de 57c, do tctal I s€r @úrúado, cqn pazo dc validode até o támino & cma4ão.
10.2.- A CONTRATAIIA ÍEcmheoe c direitc da Adminislração Publica, em caso de rescisão

orlministrativq prevista no út 77 d. L,€i Fodml n" t666/93.
103,- A CONTRATANTE podenár modificr milardmae o pÍEseÍte cmao po-a mdhor
adequação à finalidades & irteÍ€sso pblico, rcspeitado c direitc da CONTRATADÀ
10.4.- Qualquer alttrçâo cmaural dev€Íri s€Í feita de fsma erpr€ssq m€diante Termo Aditivo.
105.- Os cas6 omissos airús doste ictÍrm€[io s€Íão $pÍidc pela dicação do dispoeto na
Lei Fed€r"al tr 8666/93 e altrações.
10,6,- O pÍEsenlc c@trdo estri vinorlado o Edital de Ucilrção, sú a modalidade Pregão

kesencial n". 005/201 I.

CLAUST'LAXI_DO FORO

II.1.- Fica eleito o Fao da Cmrca de lgurye, cm remirrú a qualqtr oütÍo poÍ mais priülegrado
que sejq ou venln I s€Í, pr'a dirimir as úiüdas ou litigic aiundo da execução do presente

contrdo.
lf .2.- A parte que der casa rc roryimeco He insürrn€alo acaní ccm c despesr pÍoc€s$ais e

demais veóas cominadc à espéçie

E por estaÍEm assim, justc e cútralâd6, e CONTRÂTADA firmam o
instrumeÍlo ern 03 (úês) üe de igul tec c rm so efeito, m ptsqa de 02 (
tesemunhag que abaixo se identificam e que

Ilhe Comprkle Abril de 2011.

DÉCIO J

lrru;
PEFIL LTDÀ

TES
Alexssa ndra C S. Macedo
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